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Clr1oa Michel Miranda da Fonaeca 
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JMu& de Naurf de Almeida Vldal 
Stc:rattrlo Municipal da Flnança1 • SEMFI 

Paulo Servlo A.breu Mendn 
S«m*io Mlftclpal da P'-jamenlo 1 Coord Girai • SEMPt.A 

Molda Rivaldo Pereira 
Stc::rt1*lo MLriclpal da Edt.ICIÇolo • SEJ.IEO 

Naldlma Marta Nuclmanto 1"1 .. • 
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Claudlomar Ron da Silva 
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Jorge Elaon Silva de Souza 
Secm.611o MuniCipal de Meia Ambiente • SEMAM 

Talu Mara Morala Mendonça 
Proanclora Gefll do Munlcipia • PROGEM 

Januu Nogueira Rodrtgun 
Corra~a a.r.l do Munldplo • CORGEM 

Nair Moll Dlaa 
CorWIIdcn a.al do Mlndplo - COGEM 

Mayltom Magalhltl da SUVII 
Dlrat«-Pralldante do lnttlluto Municipal dt Poll1lca de 

Promoçllo ela lgueldede Rlclal • IMPROIR 
Htrlalelo Tllxtlra Monteiro 

Oiretor-Pretldtnll do P•que Zoobotinleo Munlc:Jpal - FPZM 
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Lulx Clr1oa Gomu doa Santoa Junior 
Oiratal Pral«<tntt ela MIQpePrev 

Monica Cri1Una da Silva Dln 
Olrttara Prealdenle ela EMOESUR 

Anelrf Luiz Alvtl dt Uma 
Diretor Praaldantt da CTMac: 

fXPEOIENTE 

O D.O.M. ~r6 ser encontnldo na Olvlsêo de lmpren&a 
Oficial do Mull)cfplo. D~partamento da Admlnistraçlo 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Dlérlo Oficial do 
MunlcJpio, somente serlo aceitas se apresentadas das 
~uintas mechdas. 8 em de largura para 2 coluna,~.._ 11 em 
de largura para 1 coluna no ca10 de balanços, uwelas e 
quadros 

RECLAMAÇOES 

Oevç~o ser dirigidas por esc,091 ,!0 GAB da Secretana 
Muf\ICipal deAdmlllislraçêo- SCMNJIPMM, até 8(o1to) dias 
apos a publícaçao. 

LEIS 

Ll!l ,.- 2.26012017-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FILIAR A PREFEITURA 
DE MACAPÂ .JUNTO AS 
ENTIDADES DE 
REPRI!SENTAçAO DO 
MUNICIPIO E A 
CONTRIBUIR 
FINANCEIRAMENTE COM 
O PAGAMENTO DAS 
CONTRIBUIÇOES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ: 

Faço .. ber que a Cimara Municipal de 
Maeapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado 
a promover a flllaçAo do Munlclplo junto as 
Entidades de Representaçllo de dlretto privado, 
sem flns lucrativos, no Interesse da 
Admlnlstraçio, bem como rapauar recursos 
financeiros a titulo de p~~gamento de 
contribulçAo uaoc:latlva anual, conforme 
previsto no estatuto social da entidade, o que 
poderi aer feito em cota única ou de fonna 
parcelada. 

Art. ~ As despesas decorrentes da 
apllcaç.lo da preaente Lei, correr-Ao • conta de 
dota~ Of'ç.mentátü pr6prla consignada no 
orçamento, suplementadas se necesúrlo. 

Art. s• Esta Lei entra em vigor n11 data de 

sua publlcaçlo. 

Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macap,,12 de Julho de 2017. 

CLiCO LUIS VI.:EN: VIE2 
PREFEI O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N" 2.261/2017-PMM 

DISPÕE SOBRI! A 

LIQUIDAÇAO E 

EXTINÇAO DE ENTIDADE 

DA ADMINISTRAÇAO 

tiQUJ 1 _ l 
1fC~ 1\f:.!~- . ~· 
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INDIRETA, EMPRESA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E 

URBANIZAÇAO, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Cirnara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 

a promover a llquldaçio e extlnçio da Empresa 

Municipal de Desenvolvimento e Urbanlzaçio -

EMDESUR, criada pela Lei no 13211980-PMM, de 

25 de dezembro de 1980, entidade da 

Admlnlstraçio Pública Indireta, rasponúvel 

pela elaboraçio, lmplantaçio, admlnlstraçio, 

coordenaç6o de projetos, programas e 

atividades ligadas i urbanlzaçflo do Munlclplo 

de Macap6. 

Art. r Para proceder aos atos de 

llquidaçio e extlnçio, o Chefe do Poder 

Exacutlvo Municipal poderá nomear, ad nutum, 

o administrador/liquidante, cuja escolha deverá 

recair em profissional ld6neo para responder 

pela massa a ser liquidada, com remuneraçio 

Igual ao de Secretário da Admlnlstraçlo Direta 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. ~ A equipe tknlca de llquldaçlo 

Hrá composta por profissionais qualificados e 

habilitados para os cargos de Assessor Jurfdlco 

de Llquldaçlo, Assessor Contábil, Assistente de 

Informática, Assistente do Setor Fundiário e 

Assistente 

comlulo 

afmbologlas 

de Arrecadaçlo, providos em 

com remuneraçlo Igual és 

antes existentes na Empresa 

Pública, dada a natureza das atribuições, 

conforme dl..,osto no Anexo desta Lei. 

Art. 4° Ao liquidante, além de outras 

atrlbulçOes definidas por outros Instrumentos, 

compete: 

I - requlsHar Informações de todos os 

segmentos da Empr&aa llquldanda, 

administrativos ou colegiados, com prioridade 

sobre os demais procedimentos, no que se 

refere 6s gest6es anteriores a 2013; 

11 - declarar extintos os mandatos e a 

Investidura do Presidente, dos Diretores e dos 

membros dos órvlos colegiados da Empresa 

Municipal de Desenvolvimento e Urbanlzaçlo de 

Macap6, sem prejulzo da responsabilidade pelos 

respectivos atos de gastAo tt_ flscallzaçlo; 
111 - fixar o prazo no qual se efetivará a 

liquidação, devendo o mosmo justificá-lo 

quando requisitado; 

IV - encaminhar provld6nclas quanto 6 

flscallzaçAo orçament6rla e financeira da 

Empresa llquldanda, além de suas obrigações 

definidas em Lei ou regulamento; 

V - relatar ao Prefeito Municipal e 

publicar Inventário patrimonial, financeiro, 

orçamentário, contratual, jurldlco e de pessoal 

da EMDESUR, incluindo ativos e passivos; 

VI - realizar estudos dos quantitativos, da 

composlçio e da sltuaçio jurldlca do quadro de 

pessoal da EMDESUR e de sua transferência 

efetiva para Quadro de Pe .. oal da Prefeitura de 

Macap6, bem como acompanhar a regularlzaçio 

de sua sHuaçAo enquanto servidores 

municipais; 

VIl acompanhar todos os atos 

referentes ao patrlm6nlo ffslco, pessoal e 

direitos, em caso de transfer6nclas ou 
lncorporaç6es a outro 6rgio; 

Art. s• O Poder Executivo Municipal 

dlspor6 sobre atribuições que venham a ser 

necesúrtas para o fiel cumprimento da 

llquldaçio e extlnçAo da EMDESUR, nos dlreHos 

e obrigações decorrentes de norma legal, ato 

administrativo ou contrato, assim como nas 

demais obrigações do liquidante, omissos nesta 

lei. 

Art. 6• Para os efeitos no disposto no 
artigo anterior, o liquidante "'* assistido pela 
Controladorla Geral do Munlclplo, pela 
Procuradoria Geral do Município, pelas 
Secretarias Municipais de Planejamento e 
Coordenaçio Geral, de Admlnlstraçio e de 
Finanças, em pareceres e no levantamento de 
Informações, podendo o Prefeito Municipal 
Instituir comlsalo composta com 
representantes dessas unidades da 
Admlnlstraçlo Direta para atuar 
exclusivamente na llquldaçAo. 

Art. 7" O Administrador/Liquidante 
apreHntará relatórios sltuaclonals, 
regularmente, ou sempre que requisitado, que 
permita ao Poder Executivo dispor em decreto, 
ou delegar compet6ncta, a respeito da 
execuçio dos contratos ern vigor, celebrados 
pela entidade llquldanda, podendo, Inclusive, 
por motivo de Interesse público, declarar a 
suspendo ou resclaAo. 

Parágrafo único. o 
Administrador/Liquidante denunclar6 ao Poder 

Executivo e i Clmara Municipal qualquer 

Impedimento, ocultaç6o ou obstruç6o das 

Informações pertinentes á consecuçflo do 

disposto no caput desde artigo, para que haja a 

responsablllzaçAo administrativa, civil e 

criminal de quem lhe tenha dado causa. 

Art. 8° As despesas oriundas da 

manutençlo da Empresa Llquldanda, como 

folha, sistema, aluguel, serAo garantidas em 

açlo e;;p
1
eclflca e custeadas pelo Gabinete do 

Prefeito, que poderá contar com aporto 

financeiro e orçament6rlo, com vl.stas a atingir 

o referido objetivo. 

fi " s •• " ( ' •• ,, ' .. • l 
lllltlltitlr~·, ~r. • ., '• ~.~.· .. ,.,.,, . ' " ~ 
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Art. 9" Fica resguardada a possibilidade 

de revogaçAo desta lei quando constatada a 

viabilidade de revltallzaçAo da Empresa Pública; 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publlcaçlo. 

Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macap6, 12 de Julho de 2017. 

CLt 10 LUIS ,:H:A VI• e 
TO MUNICIPAL DE M1~PÁ 

ANEXO ÚNICO 

QUANTIDAD 
DEICRIÇlO DO CARGO SIMBOLOGIA VALOR RS 

E 

ot ADMINlSTMDOM..1 
U01 RSLM7,o4 n 

ot ASIEIIOit JURIDICO Cc-3 ltSU55,4I 

01 ASSEIIOit CONTÁBIL CC.l ~ 

ot 
ASIIST&NnDE 

CC-2 RS2.333,20 INfORMÁTICA 
ASSISTENTE DO IETOit 

01 FUNDIÁRIO Ce-2 M2.3Sl,20 

01 
AIIISTENTE DE 

CC.2 11$ 2.333,20 
AMIECADAÇlO J 

c:~ 

DECRETOS 

DECRETO rf!1d3l/2017- PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibulç6e5 l~als que lhe são conferidas 
pela Lei Orginlca do Município de Macapá, e; 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 26.01.073/2017, SIC 116962, gerado pelos 
tmnos do Ofído no 1219/2017, datado de 10/07/2017, 
da Procuradoria Geral do Munldplo de Macapil -
PROGEM. 

DECRETA: 

Art. 1 o HOMOLOGAR a Autorlzaçlo a 
conc:esslo de férias regulamentares, no periodo de 11 a 
25/07/2017, da Servidora TAISA MARA MORAIS 
MENDONÇA - Procuradora Geral do Munldplo de 
Macapá - PROGEM/PMM, referente ao perfodo 
aquisitivo de julho de 2016 a julho de 2017. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 11 de julho de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de JULHO de 2 17. 

D E C RETO N° ~/2017-MACAPAPREV /PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibuiç6es legais que lhe do conferidas 
pelos termos da Lei Federal no 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e suas alteraç6es, Decreto Federal no 
3.048, de 6 de maio de 1999, Lei Orgânica do Munldplo 
de Macapá e suas alterações, Lei Complementar 
no014/2000-PMM e suas alteraçhs, §so do art. 16-A da 
Lei n0976 de 24 de junho de 1999 e suas alteraç6es e 
considerando o processo administrativo n° 
2016.07.23446P-MACAPAPREV. 

OEC RETA: 

Art. 1 o Desligar do serviço pCabllco ativo 
munldpal, em razlo de falecimento, o servidor 
UBIRATAN MACEDO UMA, matrla.lla no 8881413, do 
quadro de pessoal efetivo do Munldplo de Macapi, na 
categoria funcional de Almoxalffe, pertencente à Classe 
"B", Nlvel "15", do nlvel de atividade Intermediário do 
Grupo Ocupacional de Atividades de Apolo 
Administrativo, lotado na Secretaria Munldpal de Obras 
-SEMOB. 

Art. 2° OI direitos Inerentes ao objeto 
deste deaet:o tim efeitos legais a contar do dia 27 de 
maio de 2017. 

Art. 30 Este Deaeto passa a vigorar a 
partir da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E aJMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
MacapA-AP, 13 de JULHO de 2017. 

( 

-. e 
LU VILHENA VIEI 

MUNidPIO DE MA PÁ 

GABI 

PORTA R I A NO mf2017-GABI/PMM 

) 

O Secretário Munldpal do Gabinete do 
Prefeito, usando de suu atribulçhs legais que lhe do 
conferidas pelo Decreto no 274/2013-PMM e 
considerando o disposto no Deavto NO 2.110/2014· 
PMM, datado de 01 de outubro de 2014, e; 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 26.01.073/2017, SIC 116962, gerado pelos 
termos do Oficio n° 1219/2017, datado de 
10/07/2017, da Procuradoria Geral do Munidplo de 
Macapá - PROGEM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR a deslgnaçJo da 
Servidora RAYSSA CARVALHO DA SILVA 
Subprocuradora·Geral do Munldplo de Macapá, para 
responder, cumulativamente, pelo cargo de 
Procuradora-Geral do Munldplo de Macapã -
PROGEM/PMM, no perlodo de 11 a 25/07/2017, em 
substitulçJo a titular que estará em gozo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 11 de julho de 2017. 

o@-SE CI@NCIA, REGISTRE-SE E 
PUBUQUE-SE. 

. IYIIi t lU II.Uif l I 
lliCtMIJOC~.O t.~!ti\'Uftft • t v ·<f 


